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PARECER DA UNIDADE DE  CONTROLE INTERNO DA PMGN 

 
 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE: 03/2018 
 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DA AREA DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL,PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO NO EDITAL. 
  
Modalidade: INEXIGIBILIDADE 
Data de abertura: 24 de OUTUBRO de 2018 – Hora: 11:00  
 
HABILITADOS NO CERTAME:  
ALANA TAYANE SAMPAIO PEREIRA 
CARLOS ALBERTO MENDONÇA MIRANDA 
JENNY PEREZ LEYVA 
WILCONDES MAGALHAES NETO 
JOSE NUNES BORGES JUNIOR 
FELIPE JANSEN SANTOS DE MORAES 
ROGERIO DE OLIVEIRA BASTOS 
YASMIM SOUSA SAMPAIO 
RAIMUNDO VALDEMIR MACHADO 
ISA TEIXEIRA SALES 
LUNNA RAYSSIA TELES PIRES 
CAMILLY PINHEIRO DA COSTA 
JESSIKA MONIQUE DE SOUSA HOLANDA 
WILBERT HENRY CARHUATANTA CONDORI 
JULIA LETICIA DOS SANTOS REIS 
ROSSICLEIDE MOTA KLEVER 
FERNANDO DE SÁ FERNANDES 
JEFFERSON MAIA FRANCO 
 
O Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Garrafão do Norte, solicita 
análise do processo de licitação acima qualificado para as providências necessárias.  
 
 
CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS E LEGAIS 
 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, o Artigo 71 da Constituição Estada 
do Pará, estabelece as finalidades do sistema de controle interno, com fulcro no Artigo 
nº 65 da Lei Complementar nº 084/20012 TCM/PA, e os Artigos. nº 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 081/2012 TCE/PA; e Lei Municipal nº 225/2005 PMGN/PA, atribuindo 



 

            Prefeitura Municipal de Garrafão do Norte
  CNPJ: 22.980.940/0001-27  
               COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO 

 

 

 

Rua Luiz Eduardo Magalhães – SN, Pedrinhas – CEP 68665-000 
Email: gabinete.pmgn@gmail.com. 

 

ao Controle Interno, dentre outras competências, realizar acompanhamento, 
levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativo, contábil, financeiro, 
patrimonial e operacional relativos às atividades administrativas da Prefeitura Municipal 
de Garrafão do Norte, com vistas a verificar a legalidade e a legitimidade de atos de 
gestão dos responsáveis pela execução orçamentário-financeira e patrimonial e a 
avaliar seus resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia. 
 

Os processos administrativos têm por funcionalidade o atendimento precípuo do 
interesse público e para tanto devem estar revestidos dos princípios norteadores da 
administração pública, quais sejam, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência. Dessa forma, os procedimentos licitatórios que resguardarão as aquisições 
e as contratações da gestão pública devem guardar a incolumidade e atender os 
elementos essenciais dos ATOS ADMINISTRATIVOS (competência, finalidade, forma, 
motivo e objeto), assim como, os atos normativos que resguardam a matéria, que no 
caso em tela, é a Constituição Federal de 1988 e a Lei Federal nº 8.666/1993 e os 
princípios elementares que regem a administração pública. 

 
O credenciamento deve ser norteado pelos princípios descritos na CF 

conforme segue: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: 

        I -  os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma 
da lei; 

        II -  a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as 
nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração; 

        III -  o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período; 

        IV -  durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

        V -  as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de 
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carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se 
apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento; 

        VI -  é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

        VII -  o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 
específica; 

        VIII -  a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

        IX -  a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

        X -  a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; 

        XI -  a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos 
detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões 
ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as 
vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio 
mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como 
limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o 
subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 
Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 

        XII -  os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

        XIII -  é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies 
remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 

        XIV -  os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
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        XV -  o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, 
§ 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 

        XVI -  é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso 
XI: 

            a)  a de dois cargos de professor; 

            b)  a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 

            c)  a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas; 

        XVII -  a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; 

        XVIII -  a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores 
administrativos, na forma da lei; 

        XIX -  somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, 
cabendo à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 

        XX -  depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer 
delas em empresa privada; 

        XXI -  ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

        XXII -  as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por 
servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de 
suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de 
cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio. 
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    § 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos. 

    § 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a 
punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

    § 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente: 

        I -  as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação 
periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços; 

        II -  o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos 
de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; 

        III -  a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. 

    § 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao 
erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

    § 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento. 

    § 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos 
de dolo ou culpa. 

    § 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas. 

    § 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado 
entre seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas 
de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 

        I -  o prazo de duração do contrato; 
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        II -  os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 
responsabilidade dos dirigentes; 

        III -  a remuneração do pessoal. 

    § 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de 
custeio em geral. 

    § 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função 
pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos 
eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 

    § 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

Observa-se que a Lei nº 8.666/93, estabelece “Art. 25. É inexigível a licitação 
quando houver inviabilidade de competição. 

 
ANÁLISE DO PROCESSO 
 

O Departamento de Controle Interno, em suas considerações, faz saber que, após 
exames detalhados dos atos procedimentais pela Comissão de Licitação conclui-se, que 
não foi identificado  nenhuma irregularidade , entendo que o procedimento realizado está 
de acordo com a legislação vigente, opto para que seja dado prosseguimento às demais 
etapas subsequentes. 

 O presente processo encontra-se instruído de fase interna e externa de acordo 
com o que preceitua a Lei Federal nº 8.666/1993. Assim como seguiu toda a tramitação 
administrativa. 
 
CONCLUSÃO E PARECER FINAL 
 

Considerando a essencialidade da continuidade dos serviços públicos para 
atendimento precípuo do bem comum; considerando o “Art. 6º São direitos sociais a 
educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição.” 

Assim, o serviço essencial de acesso à saúde é um direito social do cidadão. 
Reflete nas necessidades públicas, que são supridas pelos governos municipais, 
estaduais e federal, em forma de serviços prestados. 
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Trata-se de competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios cuidar da saúde, inclusive aplicando o mínimo exigido da receita 
resultante de impostos ou transferências na manutenção e desenvolvimento do ensino e 
nas ações e serviços públicos de saúde. 

Em complementação à natureza social do direito à saúde, o art. 196 impõe a 
obrigatoriedade, o dever do poder público em prestá-la à população. Vejamos: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. 

Os médicos são, dentre outros profissionais, agentes primordiais à efetiva 
realização das políticas sociais, pois desempenham a função da profilaxia das doenças 
e outros agravos. Com a ausência desses profissionais, a saúde pública seria deficitária 
e caótica. 

Além disso, o art. 197 da Constituição afasta qualquer situação que limite o dever 
de o Poder Público prestar direta ou indiretamente ações e serviços de saúde. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e 
controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, 
por pessoa física ou jurídica de direito privado. Seguindo o entendimento “Indagamos: a 
Lei n 8.666/93, com suas exceções, teria o condão de extirpar a Municipalidade de seu 
dever constitucional em prestar assistência à saúde a sua população? 

Nosso posicionamento é por total inviabilidade de qualquer lei nesse sentido, 
ainda que de índole constitucional, pois nenhuma lei pode limitar o direito do cidadão à 
assistência a saúde, em decorrência do dever do Estado em prestá-lo. 

Posicionamo-nos no sentido de a municipalidade poder legislar questões locais, 
inclusive relacionadas à possibilidade de exceções às contratações por meio de licitação, 
ou seja, possibilitar, com fundamento preciso e razoável a contratação direta além das 
situações elencadas pela Lei nº 8.666/93, principalmente quando o bem que se visa 
tutelar for superior a qualquer outro. 

Essa nossa visão é no sentido de viabilizar maior liberdade contratual aos 
Municípios, conforme suas peculiaridades, possibilitando a estes legislarem sobre 
questões específicas inclusive relacionadas à dispensa e inexigibilidade de licitação, 
diante de sua autonomia política. Com isso a autonomia municipal faria valer a efetiva 
essência do princípio federativo. 

https://jus.com.br/tudo/servicos-publicos
https://jus.com.br/tudo/fiscalizacao
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Com relação à situação posta à apreciação, caso este absolutamente justificado, 
o art. 25 da Lei 8.666/93 estabelece ser “inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição, em especial:...”. Vejamos que o rol não é taxativo, significando que, nos 
casos cuja inviabilidade de competição haja efetiva comprovação é possível a 
contratação direta. 

Marçal Justen Filho argumenta que “a primeira hipótese de inviabilidade de 
competição reside na ausência de pluralidade de alternativas de contratação para 
a Administração Pública. Quando existe uma única solução e um único particular em 
condições de executar a prestação, a licitação seria imprestável. Mais precisamente, a 
competição será inviável porque não há alternativas diversas para serem entre si 
cotejadas”. 

Verificamos total tipificação dos argumentos exarados pelo nobre doutrinador à 
situação colocada sob apreciação: Município necessita contratar um médico, que 
não quer vínculo efetivo com o Poder Público, e onde há total desinteresse por 
todos os médicos da região em fazer concurso para cargo efetivo. 

Ressaltamos que a contratação de médico, pessoa jurídica, é ainda mais 
vantajosa para o Município, já que, o médico, em razão de sua autonomia privada em 
contratar e delinear suas obrigações contratuais dispensa direitos trabalhistas, por se 
tratar de um vínculo de prestação de serviço, de cunho civil e não trabalhista, em forma 
de empreitada, basicamente. 

Uma vez reconhecida a hipótese de inexigibilidade de licitação, insta verificar o 
cumprimento dos requisitos exigidos pelo art. 26, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, 
que assim preceitua: 

“Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes 
do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 
justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei 
deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação 
e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição par a eficácia 
dos atos. 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: I – 
caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando 
for o caso; II – razão da escolha do fornecedor ou executante; III – justificativa do preço. 

Em face de todo o exposto, entendemos pela possibilidade jurídica de 
contratação direta de médico, via pessoa jurídica, por inexigibilidade de licitação fundada 
no caput do art. 25 da Lei nº 8.666/93, para a prestação de serviços à população do 
Município, em razão da inviabilidade de competição em certame na modalidade concurso 
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público.”  Considerando os princípios constitucionais que resguardam a matéria 
administrativa; Considerando que a dinâmica administrativa requer eficiência e respostas 
tempestivas para funcionamento da máquina pública; Considerando que o processo em 
questão foi analisado pela Coordenação de Controle Interno após a conclusão de todas 
as suas fases; Considerando que os procedimentos licitatórios não podem ser frustrados 
ou até mesmo anulados ou revogados por equívocos de natureza formal que podem ser 
devidamente corrigidos de acordo com o princípio constitucional da autotutela delegado 
a administração pública; Considerando que foram atendidas as exigências do, Inciso III, 
artigo 25, Considerando que a INEXIGIBILIDADE: 03/2018  para CREDENCIAMENTO 
DE PROFISSIONAIS DA AREA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL,PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO EDITAL reuni 
elementos jurídicos conforme parecer jurídico elencado no processo, assinado pelo 
eminente advogado Jacob Oliveira; A Coordenação de Controle Interno, em comum 
acordo com os seus membros, opina pela APROVAÇÃO do processo em questão após 
analise. 

 
É o parecer; 
 
Garrafão do Norte/PA, 09 de Novembro de 2018 
 
 
 

_________________________________ 
Edvaldo Martins 

Controle Interno-PMGN 
Dec. 046/2017 
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